
 

 

 

                        Câmara Municipal de Volta Redonda - RJ 

      
 

                                                                            ATO Nº 12.316 

 
 

 
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa 

Diretora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições legais, 
       
 
     Resolve: 

 
 

   Art. 1º - Aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA à Empresa F. 
PEREIRA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.021.788/0001-46, com 
base no art. 155, I c/c art. 156, I da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
                                                                                              Art. 2º - A aplicação da sanção se dá em razão da 

inexecução parcial do contrato pela empresa, conforme fatos apurados no Processo Administrativo nº 
381/25. 

                         
                                                                                              Art. 3º -Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                
 
 
 

Volta Redonda, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Edson Carlos Quinto 
Presidente 
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